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Processo nº: 1763-0200/14

Origem: Executivo Municipal de 

 
 
 
 
 

Tribunal, Resolução nº 1028/2015
Senhor 
no exercício de 
preste(m) esclarecimentos sobre o destacado na instrução técnica 
de fls. 
de medidas que porventura tenham sido adotadas para a sua 
regularização.

remetam
de Parecer, nos termos do Regimento Interno desta Corte.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO FIGUEIREDO 

 

0200/14-3 

Executivo Municipal de Barra do Guarita 

Nos termos previstos no Regimento Interno deste 
Tribunal, Resolução nº 1028/2015, determino a intimação d
Senhor Cesar Tadeu Paier, Prefeito Municipal de 
no exercício de 2014, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
preste(m) esclarecimentos sobre o destacado na instrução técnica 
de fls. 356 a 357, juntando documentação comprobatória a respe
de medidas que porventura tenham sido adotadas para a sua 
regularização. 

Após a elaboração da Análise dos Esclarecimentos, 
remetam-se os autos ao Ministério Público de Contas para emissão 
de Parecer, nos termos do Regimento Interno desta Corte.

 

       Gabinete, em 19 de outubro de 201

 
 
 
 

       PEDRO FIGUEIREDO,
         Conselheiro-Relator. 
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de 2015. 

PEDRO FIGUEIREDO, 


